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PROJETO DE LEI N" 10912012

sÚMULA:- Autoriza o Executivo Municipal a proceder a
alienação do imóvel que especifica, dispõe sobre a
concessãode incentivosprevistosna Lei nO009/02,
de 25/0312002, para a f;mpresa FRIMEL
PRODUTOS FRIGQRÍFlcos MEDIANEIRA
LTDA, e dá outraSProVidências.

.

A cÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE:-

li.

L E I
....

Art. 1°- .vo Municipal autorizado a proceder ~aliPnaÇiIo de imóvel constituído
01 a 23, da Quadra 01 e Lotes 01 a 13, da Quadra 03, com área total de.m2 (quinze mil, oitocentos e setenta e quatro metros e setenta decimetros
lor.ali7»iln no Parque Industrial Norte fi, no Município de Apucarana, à

PRODUTOS FRIGORÍFIcos MEDIANEIRA LTDA -C.N.P.J. N°
1-08, na conformidade da Lei n° 00912002, de 25/0312002 e
pelos Decretos nOs308/02 de 27/0812002 e 087/03, de 29/0412003.re

~"
Panigrafo Únieo.

+.
imóvel objetoda alienaçãoserá destinadoao comércio 1/Í3('Atlistade carnes

bo . e derivados.

.
da os incentivos previstos no Art. 10, da Lei n°

.ções em contrário, esta Lei em vigor na data de sua

. de 2012.

---- -----------._-
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EXPOSICÃO DE MOTIVOS
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Senhor Presidente.,

:t
.

.

""'
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Senhores Vereado e
Senhons Veread :-

-,1'
ii"

o Proj
Leis, tem por obj ~
imóvel constituído
total de 15.874,70
quadrados) 1

.

PRODUTOS FRI '

."(

de Lei que está sendo submetido para a apreciação dessa Colenda Casa de
obter a Vossa necessária autorização, para que o Município possa alienar

Lotes 01 a 23, da Quadra 01 e Lotes 01 a 13, da Quadra 03, com área
(quinze mil, oitocentos e setenta e quatro metros e setenta decímetros

no Parque Industrial Norte 11.no Município de Apucarana, à FRIMEL
COS MEDIANEIRA LTDA.

o
neste Município,
mesmo tempo criar,
emplacados em
comunidade.

atual a esta empresa é ex1remamente imperativo para a sua permanecia
necessita ampliar suas instalações no Parque Industrial Zona Norte e ao

estrutura ideal de logística para absorver o fluxo da frota de 45 caminhões
além da geração de mais impostos, empregos e renda à nossa

Jf
.~( M ... deAp

intermédio soli .
para que

o empenho de Vossas Excelências,
os efetuar a alienação do imóvel em

Assim,
tomando as
questão.

V'1daSim-lJrosu Não!
DmÚlll:ilu ou '~para a ~ PúUú:a

Lipe para 0IJ00-643..1161

- - - --'----


	page 1
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5

	Titles
	PROJETO DE LEI N" 10912012 
	sÚMULA:- 
	li. 
	L E I 
	.... 
	Art. 1°- 
	.vo Municipal autorizado a proceder ~aliPnaÇiIo de imóvel constituído 
	re 
	~" 
	bo . e derivados. 
	. da os incentivos previstos no Art. 10, da Lei n° 
	.ções em contrário, 
	esta Lei em vigor na data de sua 
	. de 2012. 
	---- 
	-----------._- 


	page 2
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6

	Titles
	feltura do Munlclplo de Apucarana 
	EXPOSICÃO DE MOTIVOS 
	:t 
	""' 
	ii" 
	."( 
	atual a esta empresa é ex1remamente imperativo para a sua permanecia 
	- - 
	--'---- 



